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Reitoria

RESULTADO FINAL 

Edital Nº 117/2021 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATOO REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSOGROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela  PORTARIA 854/2021 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-
GAB/RTR/IFMT, de 28 de abril de 2021, publicada no D.O.U em 29.04.2021, e considerando o Decreto nº
9.991/2019, o Decreto nº 10.506/2020, a Instrução Norma va nº 21/2021, a Resolução IFMT nº 068/2021, de
17/11/2021, que Regulamenta a Política de Desenvolvimento de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Mato Grosso e o Edital Nº 117/2021 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT que o trata da seleção
de servidores candidatos ao afastamento integral para par cipação de estágio pós-doutoral exclusivamente,
durante o exercício de 2022, 

RESOLVE:RESOLVE:

I – Homologar o resultado final do Edital Nº 117/2021 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT conforme abaixo:

Segmento TAE-IFMT

Ordem Candidato(a) Situagao

1 Hellen Clair Garcez Nabuco Aprovado(a)

Segmento Docente-IFMT

Ordem Candidato(a) Situagao

1 Milson Evaldo Serafim Aprovado(a)

2 Kassio dos Santos Carvalho Aprovado(a)

3 Fernando Joao Bispo Brandao Aprovado(a)

4 Isabela Codolo de Lucena Aprovado(a)

5 Denis Silva Nogueira Aprovado(a)

6 Ivan Grace Araujo Aprovado(a)

7 Ruy de Oliveira Aprovado(a)

8 Haroldo Alves Pereira Junior Classificado(a)

II - A aprovação neste Edital não garan rá o direito ao afastamento imediato, em razão que este dependerá da
observância das demais etapas e requisitos previstos na Resolução IFMT nº 068/2021 - Regulamento da Polí ca
de Desenvolvimento de Pessoas do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, no
Decreto nº 9.991/2019, na Instrução Normativa 21/2021 e na Lei nº 8.112/90, cumulativamente.

III- A autorização para afastamentos dos servidores aptos deste edital, está limitada aos afastamentos e estágios
que iniciarem até 30/11/202230/11/2022, não gerando autorização de afastamentos para cursos/estágios que iniciarem no
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